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“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele, Sanciona a seguinte Lei:  
Artigo 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a realizar serviços de manutenção de todas as estradas vicinais do Município que dá acesso a todas as regiões rurais do Município de Rosário Oeste-MT.
Parágrafo Único: A autorização descrita no artigo anterior estende-se às estradas rurais de acesso às propriedades de cidadãos do Município de Rosário Oeste-Mt.
	Artigo 2º:  A presente norma entra em vigor a partir de janeiro de 2024.
     	Artigo 3º: Revogam-se as disposições em contrário.  
          	 
	Plenário das Deliberações “Vereador Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mt, 09 de novembro de 2023.





			ALEX STEVES BERTO
	                         =PREFEITO MUNICIPAL=




Projeto de Lei nº.________/2023
Autor: Vereador AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO

				JUSTIFICATIVA

				Este Projeto de Lei tem por finalidade a regulamentação para que os serviços de manutenção das estradas vicinais do nosso Município sejam realizados para melhoria de acesso às propriedades.
				A autorização de manutenção das estradas vicinais restringe-se exclusivamente em benefício das propriedades dos cidadãos que são moradores de Rosário Oeste, como forma de incentivo à permanência e residência neste Município.
	
				Plenário das Deliberações Ver. Renato Nasser, em Rosário Oeste, 09 de novembro de 2023.
	


				VER. AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO
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